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Ministério da Educação 

Instituto Federal Sul-Rio-Grandense 
Campus Pelotas - Visconde da Graça 

  
 
 
 

Edital CAVG – nº 19 – DPEP/Especialização 
 

 
            A Direção do Campus Pelotas - “Visconde da Graça” e a Coordenação do Curso de 

Especialização em Ciências e Tecnologias na Educação tornam público que estarão abertas 

as inscrições para o Curso de Pós-Graduação – Lato Senso, em nível de Especialização, em 
Ciências e Tecnologias na Educação. 
 

1. DO CURSO 
 

1.1. Carga horária 
 

A carga horária total do curso de especialização é de 430 horas distribuídas da seguinte forma: 
380h em 12 disciplinas presenciais distribuídas em três (03) semestres letivos e 50h para 
execução do projeto e elaboração assistida do trabalho de conclusão. 
 

1.2. Período de execução 
 

O início do curso será em agosto de 2013 e sua finalização está prevista para dezembro de 2014. 
As aulas serão realizadas nas dependências do câmpus, conforme calendário a ser divulgado, as 
sextas-feiras, das 8h às 12h e das 14h às 19h. 
 

2. DAS VAGAS 
 

São oferecidas 30 vagas para professores graduados que atuam preferencialmente no ensino 
básico, nas áreas de Ciências, Biologia, Física, Química ou Matemática. 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 
 

3.1. Período 
 

De 5 de junho a 19 de julho de 2013, de 2ª a 6ª feira, das 8h às 11h15min e das 14h às 17h15min. 
 

3.2. Local 
 

As inscrições serão realizadas no Departamento de Pesquisa, Extensão e Pós-graduação, no 
câmpus Pelotas - “Visconde da Graça”, à Rua Ildefonso Simões Lopes, Nº 2791, – Pelotas/ RS. 
CEP: 96060-290; via Correio postada com AR ou SEDEX, destinadas ao mesmo endereço, com 
data de postagem até 19 de julho de 2013. 
 

3.3. Inscrições Homologadas 
 

3.3.1. Serão homologadas as inscrições dos candidatos que apresentarem toda a 
documentação disposta no item 3.4. 

      3.3.2.   O resultado das inscrições homologadas será divulgado até o dia 02 de agosto, no site 
cavg.ifsul.edu.br/editais. 
 
 

3.4. Documentos necessários 
 

3.4.1. São documentos necessários para a inscrição: 
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a. Carta de apresentação do candidato, dirigida à Coordenadora do Curso, Profa. Rose de Pinho 
Vargas, expondo as razões de sua candidatura e a intenção do projeto a ser desenvolvido visando 
o trabalho final. 
b. Curriculum , no modelo Plataforma Lattes (CNPq); 
c. Fotocópia do diploma de graduação – frente e verso; 
d. Fotocópias do RG e do CPF; 
e. Formulário de inscrição preenchido e assinado; 
f.  Fotocópia da certidão de nascimento ou casamento; 
g. Fotocópia do certificado de reservista; 
h. Fotocópia do título de eleitor; 
i.  Fotocópia do comprovante de residência; 
j.  2 fotos 3x4. 
 
3.4.2. A falta de qualquer dos documentos implica no indeferimento da inscrição do candidato. 
 
3.4.3. Os candidatos selecionados deverão apresentar a documentação referente ao Curriculum 
para fins de comprovação. Caso haja divergências entre o que foi informado no Curriculum e na 
documentação necessária, haverá nova avaliação que poderá excluir o candidato, sendo 
convocado o melhor colocado de uma lista de suplentes. 
 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
 

4.1. O processo seletivo será realizado por comissão de seleção composta por professores 
do curso, que avaliará a carta de apresentação e o Curriculum. 
 

4.2. Em caso de empate, para todos os itens acima, terão prioridade os candidatos que 
ainda não contam com título de pós-graduação, seguido dos candidatos que contam 
com maior tempo de conclusão de curso de graduação. 

 
 

5. DA APROVAÇÃO 
 

Será considerado aprovado na seleção o candidato à Especialização em Ciências e 
Tecnologias na Educação que: 

 
a. Apresentar toda a documentação e tiver sua inscrição homologada. 

 
b. For considerado aprovado pela Comissão de Seleção a partir da análise documental, 

acadêmica e profissional.  
 

c. Se encontre dentro dos critérios de seleção apresentados no item 4. 
 

  
6. DO RESULTADO DA SELEÇÃO 

 
O resultado da seleção será divulgado em ordem alfabética até o dia 02 de agosto de 2013 no site 
cavg.ifsul.edu.br/editais. 
 

7. DOS RECURSOS 
 

7.1. O prazo para a interposição dos recursos será de 03 (três) dias uteis, contados a partir 
da data da divulgação do resultado da seleção. 
 

7.2. O pedido de recurso, escrito de próprio punho e com argumentação substanciada, 
deverá ser entregue no Departamento de Pesquisa, Extensão e Pós-graduação ou via 
correio para o endereço constante no item 3.2, sendo o 3º dia útil a data limite para 
postagem. 
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7.3. O resultado dos pedidos de recurso será divulgado no site cavg.ifsul.edu.br/editais e 
via e-mail ao candidato até o dia 09 de agosto de 2013. 

 
 

 
 
 
 

Pelotas, 04 de junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Álvaro Luiz Carvalho Nebel 

Diretor do Campus Pelotas - “Visconde da Graça” 


